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L E I N9 2963/ 85 

de 28 de maio de 1985 

Dispõe sobre exigência de aprovação' 

de parcelamento do solo no Município 

de São José dos CaMpos pela Prefeit~ 

ra e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 

faz saber que a câmara Municipal aprova e ele sanciona e promu l ga a se

guinte lei, 

Artigo 19 - O parcelamento do s olo do Munic! 

p i o de são José dos Campos , para fins urbanos, caracterizado por arruame~ 

to, loteamento ou desmembramento de terreno, está sujeito à prévia 

çao da Prefeitura. 

Parágrafo primeiro - Os parcelamentos desti 

nados a formação de núcleos urbanos, fo rmação d e sítios de recreio ou 

industrialização localizados na Zona Rural deverão apresentar também a 

prévia audiência do INCRA, nos termos da legislação federal . 

Parágrafo segundo - O parcelamento 

rural para fina l idades urbanas estará, i gualmente , sujeito ao atendimento 

dos requisitos f ixados na Lei 2263/80. 

Artigo 29 - Ficam su jeitos à multa correspon 

dente a l {hum) valor referência para cada 10m2. (dez metros quadrados) 

de área parcelada, os parcelament os efetuados em desacordo com o artigo 1 

anterior. 

Parágrafo único - O pagamento da multa nao e 

ximira o responsável das demais cominações legais . 

Artigo 39 - Caracte rizam parcelamento p ara 1 

os efeitos do artigo anterior: 

1- demarcação de lotes sob forma de piqueteamento, bal~ 

zamento ou abertura de p icadas ou ainda a subdivisão 

através de cercas ou qualquer outro método que evi -

dencie a formação de lotes; 

2- abertura e/ou demarcação de vias de circulação exter 

nas ou internas; 

3- oferta pública de lotes através de material de prop~ 

ganda ou presença de corretores efetuando vendas no 

l oca l do parce l amento ou em postos de venda fixo ou 

móvel. 

4- venda, promessa de venda, reserva ou quaisquer ou 

tros documentos que manifestem intenção de vender lo 

tes. 
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Parágrafo único - Para a aplicação da multa ' 

será suficiente a constatação de qualquer dos itens relacionados neste ar 

tigo . 

Artigo 49 - Não serao estendidos benefícios 

do Poder Público Municipal a terrenos parcelados sem a prévia aprovação da 

Prefeitura, assim corno não serão fornecidos alvarás de licença para cons

trução, reforma ou demolição em lotes resultantes de loteamentos ou desrnern 

bramentos não aprovados pela Prefeitura . 

Artigo 59 - Esta lei entrará em vigor na da -

ta de sua p ublicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Munici a d~-b José dos Campos, 

28 de maio de 1985. 

Marinho 

Municipal 

Jurídicos 

Registrada e publicada no Setor de Formaliza 

ção de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e oito dias do ' 

més de maio de mil novecentos e oitenta e cinco . A~ 
r _--:;:1 \..:: __ G , '~ 
~ato Júnior 

Formalização de Atos 


